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Indica ao Senhor Governador do
Estado de Rondônia, a necessidade

DIVISÃO DE EXPEDIENTE. de uma reforma geral e elétrica na
Provo enciado Em~/ch /2fJ/1- Escola EEEFM Rio Branco,

,"fi E _ L ' '2 (), 2. ,_J Municí~io de Porto Velho.
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O Deputado que 9>]1rsente sub creve e ouvindo o Plenário na forma

regimental.jjndiça ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia, que seja
providenciado a reforma geral e elétrica na Escola ElE M Rio Branc'õ;em Porto Velho.

Portas a ara você
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender as estruturas da referida escola que
necessita da reforma geral e elétrica, pois a mesma não apresenta condições adequadas para atender
os alunos, professores e funcionários que passam um longo período do dia no local. Uma vez feito
as reformas necessárias irá diminuir o risco de acidentes tanto em sua parte estrutural como na
parte elétrica. Tal proposição se faz necessária para que os alunos tenham mais segurança e
conforto durante o período letivo.

Certo que essa propositura mereça total acolhida, contamos com o
apoio dos nobres pares para sua imediata aprovação.

Plenário das Deliberações, 19 de março de 2012.


